
Contrato nll 108/2020
Processo n!! 00207.5/2020
Pregão Presencial n!! ()34/2020

o MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, _",~'''''_''''''',,.,_"'''Ji.I!',!'''~U
na Rua Travessa Pavão, ne80, ~'i.t:H!ti,1IJ'.·, ""\i",'i!!;,

36.350.346j0001~67, neste ato re!Jllresentâd{)i'IO~)r
ne 876.766.807-00 e RG nQ 782.
a em presa WB LOÇAÇÁO DE MJiUJl'JIINI~
08.294.854/0001-30, com sede
050, CariacícajES,por seu R"'I.,rÍCI,cibl.,~l:\.nt•••

1.018.621 - SSPjES, íl'lscritô hõ, .
tendo em vista o julgamento, UQ."CIIU'I4'·

034/2020 devidamente nomerosraao
si, justos e contratados, no
nos termos da lei N 10.520/02 e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ

1.1 - O contrato tem por O!)JI.etIJ!.

máquina "Motoniveladora",
Manutenção das estradas \1,,,''''::''''''''''
reaberturas de estradas vicinais.

CLÁUSULA SEGUNpA - DA VINCUtjAÇÃO,
2.1 - Este instrumento de contratq!gu;:.rd<l
do Pregão presencial 034/2020, "~ôcesso ngº~~!07SJ~!Q20,
este termo, como se aqui: transcritos:
disposto na lei n9 8.666/93, cujP$ ,p'rinltíp,ilº~l,'ediisp~:iªI!;õe!s,
omissos, completando o present~
transcrição, obrigandó-se as J}arte$1erntodos bSse1us'term1:)S

autorização que deverá conter o
emitido em duas vias. O instrume]
da Secretária Municipal de Obras, ~.rratl!:hnrl~~!l.

Contrato n° 108/



Prefeitura do M;~nicípio ge Vila Pavão
Estado do Es~frito Santo' CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa P<ivãoi 80 - Centro - VilaPavão -ES - CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mail:vilapayao@yílªpayao.es,~ov,br

e a execução dos serviços deverá ,~erfeita de~cordo co~ a OrdEllllem.ítid~ pela Prefeitllra M:\lnicipa.lji:
i ." .:' ::>:.: . ':: 'i:' . ';,,;: ',_,: " , :'; ::_,' :::,:!:,:" ':I ,,·;tl

sendo os locais indicadospelo!reSllonsávet.ipeJoa~",mpanhamento tia execução do tE1specUvQir
r i i, ' "'1 : ','I ,_ 'I"'i ; -'L

Contrato.

3.2. A licitante vencedora deverá executar os serviços solicitados, em restrita conformidàde com
disposições e especificações contidas neste ter~o de-referência: .'

3.3. O Município reserva para si o direito de recusar :os serviços prestados em desacordo com o
Contrato, devendo estes, serem substituídos às expensas, da CONTRATADA,sem que isto lhe agregue,
direito ao recebimento de adidon~is;

3.4. Para iniciar os serviços terá u+at~ler~tlcj~máxirn~.de 48 (cju~rentaeoito) hOr,~sapósSQlicitaç~~i:
das secretarias, em diversoslocais'J, a~j:rem de~rtidb p~la,Secreta,tia, Munlçipal de o~ra$,Tra~'$porté~'~i
Serviços Urbanos e Secretaria Muniicipal de Agrí~ultura.': ,::

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOebAFOAMA'DE REAJU~tE
.' . -i

4.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA,acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Presencial n9
034/2020.

4.2 - O valor global estimado rlo"t"['l"ni"tr,:>tn

preços a serem praticados pela

01 3.000

4.3 - Admitir-se-á o reeqUilfbriolecqnôrnl~Q-~nancej~Ç>ido Contrato objeto
ditames legais contidos no § 19 d+ artigo 57d:~ lei 8.,(1),6/9:3, o~~di,ecend:q.se às pr~~sclricé)estc~ntjicl,~'s,i'
na referida lei. ", .

4.4 - No preço já estão incluídos ~odos os custos e des~esasde prestação dos serViços, dentre eles;
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 'transportei embalagens" impostos, taxas, sup~tvisão e':

quaisquer outros benefícios e custos, bem como demaisdespesas necessárias à perfeita conclusâo do'
objeto licitado que porventura venham a inçldir direta ou indiretamente sobre a prestação dos'

r-:
serviços.

",I:

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA O~ PAGAMENtO
i ,f." ,'....:. ,,' :, • " " (;I5.1 - O pagamento do objeto lici~ado será ~t,~tuadoâcada30t~rinta1 dIas, após a apres~~tC3ção~i:

aprovação de documento fiscal h~bil(NotaFi~oal Elet~~~ica) danotaf.sc~'I, sememendas dl,liraSUr~~i
bem como comprovantes do recolhimento dos encargós trabalhistas, previdenciário:s,flscaise'
comerciais resultantes da execuçãb do contrato, que deverá ser encaminhada em nome da Prefeitura"

, I

Municipal de Vila Pavão, com o fornecimento do objeto discriminado, após a atestação dosetor
competente, anexando os originai$ do controle dos serVi~()s. .

.,.",''0' "fr,
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Prefeitura 4o'Muni~ípiQ)~eYi1ª Pay:ão
Estado do Espíritô Saato , CNPl:~6.35Q.346fOOOl;,67

Rua Travessa Pavão~80 - Centr()-"Vila Pavã,'o- ES -CEP 2984g~OOO
TeleFax (27) 3753ilOBl- E.mai~: yUapay;io@Yilapwaº.~s.çov.br

5.1.1 - O documento Fiscal HábiH(Nota Fis()at OU Equitlli1llente).deverá~nter omesmo:(:NPJ
apresentado para CREDENCIAMENTq!ea mesmiin:azão Soc;ialdo Contrato Social. AtoConstitutivp OU
Estatuto apresentado no ato doêredenci~mento.

5.1.2 - Qualquer alteração feita no tODtrato 50111.al}Ato.Constitutivoou Estatuto que modifi~,,!.eas
informações registradas na Ata da Sêss~o Públic~ou no Contrato~cleveráser comunicado a;PMVp,
mediante documentação própria, par'~ apreciaçaoida Autoridade Coriipetente.

i· 'I. ·1

5.2 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) doeurnentoís) fisçal(is),o(s) mesmo(s) será(ão)
devolvido(s) à contratada para cor~eção, ficandpestab~,~cldo qU,e o prazo para pagamen~cI ser~
contado a partir da data de apresentação da nova:tatura, d~\lidameÍltecorriglda.

,I ' 'i ;, ,',

, .

5.4 - O pagamérlto da fatui:a s~m~ntê 'Sét~: fEíito êr'l éa,H:êl:fá óuc~braAç~~In1ples" ~E!'ndQ
expressamente vedada à contratade.a c()t;>.rançaouo desconte dedupllcetas'através da redebiulcáría

:'~T "

.' ", ,

5.3 - A PMVPpoderá deduzir do pag~me:6,to impd,rtânciasq~e a qualll;üer título lhe forem devidos pela
CONTRATADA}em decorrência de inàdirtJ:plemen~~ contratual.

ou de terceiros.

5.5 - Para aefetívação do pagamen~o ()!ljCitant~.deverátrjanter as mesmas condições preví$tas neste:
edital no que concerne a PROPOSTA:ea,HABILITAÇÃO.

: "'I,

CLÁUSULASEXTA-DA DOTAÇÃOO~MENTARI,\
" I "6.1 - As despesas decorrentes da e~ecução deste Contnl~o correrãoà conta dos recursos esp~cifico:s

consignados no Orçamento da Pref~jtura deV1l,âPavãofflMVP), a 'saber: '
~. . ':l ,. , ".;.;,

cLÁUSULAS~TIMA· DO PRAZODf,:INfCIOEDÂDURAÇÃODOCONTRATQ
", !

7.1. O prazo de vigência do futuro contrato s'erá de 12 (doze)meses, contados dasuaê!S$inatut<l,i
podendo ser prorrogado} por ig~ais e sucessivos períodos, açntérlo da Administraçã.o.,(pnform~
facultado pelo art. 57, inciso li, da:le,j n2 8.666193, limitada sua doração a60 (sessenta) meses, "

i' ",':0.' ,'" ',' -.. ",i ; ;,:: ..... . . "~o ':1,1, , ", _' .. :'.' .,,' f;' _::,,; ~'.';:;.i
7.2 - A data marcada para o inícib da Jlrestaç'~ô dosservíçéS, será tonta!i:laa paftt,rJ!lé sua~~&ína,tuNl;
devendo a publicação do mesmo o~orrer na fOfrr'a do.art, 61, parágrafo único, da referida lei. . .

cLÁUSULAOITAVA- DASPENALIDADESE SANÇÔESADM1NISTRA,TIVAS
8.1 • A empresa a ser contrataâa deveráô~servar rt~orosam:Ate as cpndições'esta~ele~ídaseaY~
prestaçãe dos serviços adjudica4cs,. sl;Ije.ttafld,p:,s<!àsp~oaltdad.es, cons~antesno..I'!:rtigO, 86,'é ~,1 ga,,"e.i
8.666/93, a saber:
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a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um
cento), incidente sobre o \.Ialor
Tendo como correspondente: M
atraso;

c) multa compensatória de
inexecução total do objeto.

d) em caso de inexecução
será aplicada de forma nr,.\nl'.t,l'lnn;~il

e) suspensão de licitar e impedim"""nr'''LrI,l>'r'.rlrilf'ri:IJlr:or
02 (dois) anos;

f) declaração de inidoneidade
perdurarem os motivos determ'ma,ntEis,aa J.JUHI"QV

própria autoridade que aplicou a oielnâ'l~d,lde
Contratante pelos prejuízos CalJSatljoiS'i~!deipoi'$~~edtetol*idlo
Contrato. A aplicação da sanção',
Pr~feito Municipal, facultada a ".""•.•' ',,:;;o'nn nT••:f'""c·iI:'::>do,'n'o,tleSIJE~ctítVOeroeesso.
da abertura de vista, podendo a r••!!,hu!!rr::>•.

g) caso a empresa vencedora.se
deste ou atender ao disposto no cd:rltnlto. aD,lIJCalr.!se~aaheg,íslaç~()ryilgentE!,'

8.2 - As sanções previstas acima l:Iodel'ao
descontando-a dos pagamentos a

8.3 ~Também ficam sujeitas ás pen'l:U'II't=~r1<l'C:
profissionais que::

I
8.3.1 ~ Tenham sofrido condena'~ão
recolhimento de quaisquer tributo~~;.,
8.3.2 - Tenham praticado atos Hícit~s viiS.ando

8.3.3 - Demonstrem não possuir i~onêidade
'I

ilícitos praticados. • I

8.4 - As sanções administrativas <.hr'rui>lrt/f"p

transcurso do prazo estabelecído

8.5 - Anotifi<:<.tção dêvefa oCtt>rre:r.IDeíi5!oia,nilerl~eOU'!P!~~r:~:()rire$J!I(jjitlpi~ht:ía:~bi1'l
onde será indicada a conduta COlnS!IICJel'll
que se pretende aplicar} o prazo e

8.6 - O prazo para apresentação
onde deverá ser observada a
8.666/1993,

8.7 - Da aplicação de penalidades C~be!rá

8.8 - As multas devidas elou prej'~íz()$
pagos.

"'''''.'LU' "'~Ir,LUIICilOrll!almUiOlnj:u*tjficado,;limitadc;>,s 20% (~ilrlte
DrCIDosrB·~·tl'lre.seliltMií,c;!lI(QI~~$ pela'fórmula ~=O,Ol';l( ex

-·"n'uu' daci~rigaçãQ,e D ::: n(JlTlero de~ias

o vallor total, do conJroato, notaso

Contrato n° 108/

conforme disposto no art,109 da l.ei8.QQ~u~';;I.

àCootfatantes~t~o. de~~zidos d,C)$valorresa """"~I"



Prefeitur~dº Mu.nicípIo deVila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPj36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES:- CEP29843-000
TeleFax (27) 31S3~1001- E-maU: Vila~avªD@viliu:!avªo.es~gQv.br

, ,I ,',. ' ;,' , _: ';"

8.9 - Autoridade competente, n~1 aplicação dias san9~es, levaná em co~sideraç~q, agravi~ade~ai'
conduta da infrator, o caráter e~ucatiVO da:.~ena, ~em como.,.odano'causadoà Adm"l,l~traçã(),:i:
observada a prindpio da proporclónalidade. ' , 'i'

cLAUSULA NONA - DARESCISÃO
:1
!

9.1. Caberá a rescisão de Contrata na ocorrência de quaisquer motivas relacionadas no art. 78 da lei
8.666/1.993.

9.2. A rescisão da Contrata poderá ser:
9.2.1. Determinada par ato unilateral e escrito~a' Admijllístração nas casos enumerados nosi:nCisos Ia'i
XIe XVIIda art. 78 da lei 8.666/1.~~3; , , "

9.2.2. Amigável par acorda entre a~ partes, red;~zida a termo no processada licitaçâ?, desderque haj~;:,
conveniência para a Administração] ," "
9.2.3. Judicial, nas termas da legis1i3ção.

9.3. Quando a rescisão ocorrer corh base .nos incisos Xlfà XVIIdo art. 78 da lei 8.656/1.993,' sem que'
haja culpa da contratada, será esta ressarcida das prejl1í~os regulamentares comprovados que-houver,
sofrida, tenda direita a:

a) Pagamentos devidas pela execu~ão't:fo cOhtra~o até a data da rescisão:
b] Pagamento da custa da desmob~IíZéi~ão~se h~'u\ler.

9.4. A CONTRATADAreconhece ~s direitas d~ CONr~TANTEem casada resdsâo admi~,:Stratjya":,
prevista no art. 77 da lei nS! 8.666,l1e ;1993. ' '"

I

9.5. Os casas de rescisão contratuál serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADAa
direito à prévia e ampla defesa.

9.6. A rescisão administrativa ou amigável será: precedida de autorização escrita e fundamentada da,
autoridade competente. ",i

9.7. A rescisão determinada por a~o onilateralE!escrjt~~a Admj.n~stração~nos caso~enumerfldos nos,!'
i. ':"" ,":',:; ,_i:"; ':' , " , ",. ,,'<:1.,,' ,:'::

Incisas I a XI do art. 78 da Leioº 8'f6()/1993,ai~~rreta afPonsequências prevista's no art. S7d;o:mesmo:,
diploma legal, sem prejuízo das detjna,s sanç8esii:nevistasi; ""

t ",i: : [ :,,' " ' ' , ::

9.8. Na hipótese de se concretizara rescisão contratualjpoderá a CONTRATANTEcontratar 0$ ~erviçosii
~", ,': ,; ~ " . ::' .'! , ': .:

das licitantes classificadas emcotoêação subseqüente, observadas as dlsposlções da Incisa XIdo art. 24,
da lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação:

cLAUSULA D~C'MA ~DA RESPON~B1UDADE nAS PARrES
10.1. - Constituem obrigações da ÇONTRAlANtE:

, , ,

10.1.1 - Efetuar a CONTRATADA0!pagament9,de preç,,~justa,d@l1a Cláu$ula Quarta: e nos t~rrnos
estabelecidas mediante comprova~ãa de execu:~ão dossérviços correspon~entes; "

10.1.2 - Apoiar logística e adminisftativamenlê",a e)(Jecu~~odos s~rviçbs, c6ntrolatlQô à uti'liz~~ãôdbs:
mesmas, através de formulário próprio e cantata permanente coma CONTRATADA.

10.1.3 - Fornecer todos as elementos básicos e dadas complementares necessários aos profissionais'
para a prestação dos serviços.

;",nu



Prefeitur~ goMijhiqípiQ de VUaPª,vãQ
Estado do Esp.1ritoSanto .CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Patão, 80 - Centro - Vila p'avão - ES- CEP29843-000
TeleFax (27) 31:53-1001- E~mail: yjlapavao@vililpayao.eS:Ii:Qv.br

I
10.1.4 - Notificar a contratada, pior escrito, ttuaisqueriiirregul:addades quevenham a ocorrer, em!'I'" .'",:!. ' ':.' . " ....,

função da execuçãodo Contrato. "il

~ .' '!:, ,,::;.' ': ; ." ! . :' " :; .' i' ::':

10.1.5 - Fiscalizar os serviços, atrav~s de seusrépresentaates, defórma afa:ler cumprir rigorÓ$amentei!i
os prazos e condições do Contrato: . . . '.

10.2. - Constituem obrigações da CONTRATADA:

10.2.1 - Não transferir a outrem,hotodo ou em part~;o presente contrato, sem prévia e.expressa .
anuência da CONTRATANTE.

10.2.2 - Atender, satlsfatoriarnenteje em consonância coi1las regrastontratuais, o objeto contr~tado.
·tl

10.2.3 - Zelar e se responsabitizar'iipela:ip,rote,ªp cont@!~anos materiab,; ~'bens deterceiro~~ danos'i:
pessoais a terceiros e aos ocupant~s das l11áqUihasconttâtadas; .

l:

10.2.4 - A manutenção completa d~s maquinas que serâó utilizadas para a execução do serviço correrá'
por conta da contratada, quer sejar!t depeças, reparosrcombustfveí e etc ..;

10.2.5 - O operador e qualquer o~tro~ervidor utilizado .serão por: conta da contratada assim como o
combustível, sem limite de quilometragem ou qualquer custo adicional, cabendo a cont,atada a
responsabilidade dQ transP9rte ,;do~:fun(jorlários~ .~~ .çomb~s~(v~1, ~jiaUm~~~aç.~o~::,d~m~i~::i
necessidades que surgirem durante a realiz$,ç~o dosSsrviços, sem qualquer ônusa,dicion~l P1iIra,a,.ti

~ : ·i . ' ',,. . ,. .: ' .' '. . r. . . - l

municipalidade;" li:
1<J.2.6- Nos casos de falha me~ân~ca,evehtosfortu~tos, man~ten~ãocorretfvà e preV~flltiva,a:r
contratada fica obrigada a substituir imedlatamente a máqUina por outra nas mesmasceractesêsncese
condições contratadas;

10.2.7 - O equipamento locado a: PMVP não poderá-ser solicitado para a revisão ou mamrtenção"
preventiva sem comunicação préviá de 48 (quarenta eotto) horas, por escrito a PMVP;

10.2.8 - As máqulnas, que serão c+ntratadosdeverâo ser aceitas pela Setretaria MI.micipa:I~é'Obras,
Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agrlcultüra, através de suaeglfipe

!;ti' 'I':" .. ;: ',. .t:
manutenção, procederá a uma lnspjeçã:o técnitaÀ" . ..•.

10.2.9 - As maquinas deverão conter segundo s,",as caraderísticas. todos os equipaméntos el11perfeitoi
funcionamento; ,

10.2.10 - Cumprir rigorosamente os prazos contr-atuais;

lQ.~.ll - Assurnírtodos e qll;iÜ$q!u.e.rônus cQro pes.~oal,. encªrgQS s~j~h$, tral;l,~lbj$.t~,s.~ ~mtP.pstQs
operacionais decorrentes deste ".contrato,ficando:exclúído . a CONTRATANTEde .quaisquêrr ...:
responsabilidades perante terceiros porparte d~ atos decorrentes dos empregados d~·CONTR,.ATADA;"

10.2.12 - Assumir total responsa~ilidade por.6ano~ ca~sados a:PMVP,id~nos má~érlals a,'~ens·de:ii
terceiros e danos pessoais a terceiros,decorreJtes dae~ecução do contrato, isentando-o de todas as;::

1 ,,' ,," ,!':' ,0.,',',:1- " :: , :' ,(, >"" !~~,!,

reclâl'náçõés que possam sUfgtr, sejam elas 'ré.$ultantes; de atos a seus prepostosau de Qm1isquérJ
pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução da prestação dos serviços; .

10.2.13 - Desenvolver os serviços objeto deste Contrato sempre em regime de entendimento com a .
fiscalização da Contratante; . t

mailto:yjlapavao@vililpayao.eS:Ii:Qv.br


Prefeitura do Município devna Pavão
Estado do Espírite Santo', tNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pa\rão;SO - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29643-000
TeleFax (27) 37;53-1001- E-maU: yllapavao@vilapiilVaQ,e,s,!Wv,bf

'i

10.2.14 - Manter, durante toda ~ execução do ~ontrato, em compatil:iilídade com
l ".: ',q' , -". "i:;:;:' " , ", :_;:,' , ,,<:

assumidas, todas as condições de hiabiHtaçã:oéqualifi<:a:çã!oexigidas na licitação;
I",'i; ;:;,'!' - "::. . ;

10.2.15 - Arcar com todas as despesas referent~s com t~mbustí\lel,peças de reposição, mari~tenção,
lubrificação, lavagem, troca de ól~o, emplacamento, {i~~nças especiais e outras necessárias para a

'Iconsecução dos serviços;
1.1

10.2.16 - Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos locados;

10,2.17 - Em caso de acidentes, fQmar to:diasas 'me~i~as lega;s (iabhfei~ inclusi\'céJ;lrClVlcleo,cii;l'Rdo'
socorro imediato ao(s) acldentadols] edesobstr~ção dai,p~stade rolamento; ,

10.2,18 - Impedir o trabalho apósia i~~estão~e qualq~er dose d,e.bel>i'd~ alcoóJic!:aou de~~t;\lquér':,
outra substância tóxica; 'I

10.2,19 - A PMVP não considerará ashoras em que o 'eqUipamento não estiver em efetivo exercíclo do
objeto do contrato para fins de pag~mento.·· ,

; j .. -' '
10.2.20 - Os quantitativos poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no § 1e dc:
artigo 6S de lei 8.666/93.

10.2,21 - O preço do contrato é fixo e i".,reajus~ávet,n~~ cabend9 a revis~o dos mesmos, sâlvo ntis.:,
casos previstos no § le, do artigo 6$, dl;lLei8.G$~/93 e al~~r:açõesp~steriC)f'E!s. ':!'

10.2.22 - As especificações e as co~dições para a contr~tJção do fornecimento, objeto destaÚ(;itação,,;i
são as constantes neste Edital· e seJs anexos. I .1

qAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA;EXE'VÇÃQ,J)Q ~(Q~P~NtlAME;NTQ ~ DA FISQ\U~ÇÃQ' .

11.1 - A execução do contrato deveré ser acompanhada e flscaíizada por um represen~ante da.
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Ser:viçosur~anos e S~cretariaMunicipalde Agri~u'tOra. A ,
administração indicará um gestor dó contrato, que será respQnsáve. pelo aC9tnpanh~tn~ntQ ~!!!
fiscalização da sua execução,' pro~ed'endo ao:registro.~as ocotr~ncias~~dotandFas pr9~I~ên<;ias!l
necessárias ao seu fielcumprime~to,~tend(), "p~rpa{~m#t~o OSr~$liIlteGlo$'p(evlstosI10Co~tr;àto ~'i1),l'l
Artigo 67 da lei 8666/93: liA exe~ução do contrato deye,rá see acornpanbada e fjscaJizadair.>0r um::
representante da 4dministraçãd e~pedalmente"desi~nado, permitida a cqntrataçãode terceiros para .
assisti-lo e subsidiá-lo de informaçôes pertinentes a essa ~tribuição,í; .

§ 12 O representante da AdminiStração anotará em registro próprio todas as ocerrêncías
relacionadas com a execução do ~ontrato, determinando o que for necessário à .regularização das, .
faltas ou defeitos observados; . ..

§ 22 As decisões e providências ~ueultrapa$~arel1l~f()mpetê~(ladO'l'lepresen~~nte dev~rão ser:
solicitadas a seus superiores em te~po· há.bil'Ptlra a ad~ão das ~edidastonvenientes. '

11.2 - A execução deste Conttat6 seráaçompanlhéda e ·fiscalizada por servidor designado
representante da Administração rios termos do art. 67 da Leine 8.666/93, que deverá atestara .
execução do objeto contratado, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da:
Lei ne 4.320/64, observadas as disposiçoes do contrato, sem o que não será permitido qualquer
pagamento.' ,
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11.3 - Para fiscalização e acornpanh~rnento dO;~~t'ltrato~~sec~et~rri~ Ml<lnj~~palde O'pras, Tra~~patte~r,:j
e Serviços Urbanos será desi~nad~ o.Sr; (a)A~ÇELM(!tAQABfl.~~IÂWESI inscritQ no S~~\sob nf.li,;
087.723.737-92, em sua ausência O!Slr.~a)lOS~~ERd~I\:'~A$IiLVÂ,'~t:lscrtt<YrÚ:l CPf s<lbng S63.~*8.2Ei~;:
72. " "i,

11.4 - Para fiscalização e acompan~am~nto do~~ntra~o#a Secretaria de Agricultura será d~sj~madoº"',
Sr. (a) BRAZ MARRt inscrito no CiPF,sob n9q~1.lS7.,Q~;7~62,emsua aus~ncia oS!'. (.a).ClAPOIANlt
TENNES SCHNEIOER, inscrito no CPf sob nº 134;~Sl.131~~9. ,.... ',:,

!(i:
I'

12.1 - Aplica-se à execução deste T~~m~Contrat~al, eme~peda:1 ao~.casosdmissos, aLei n9 .S.6ij~193. ,i'

::-1:i ".) ",~,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- 00$ AÔITAME,N~OS

, ["" 'I!!

U.~-Q !Uesel1teContrato pog(m~~er~(\{ítíJq;qJ'~'~sh~PQ~~~esRrevl~ti1!iseml~I,.,

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA p~B~;kAÇÃQ:,,:i:
l ::'~'!; ,;''/.!, ';':,>~ " ,":"", :'; ,:::' "":,: Y;::,;:',,:', ,,;,;1,

14.1 - o presente Contrato será! pll~licado.i~m r$~~~o. n()~í"rio Ofif\aldoastad(),~~ndO-seH'
cumprimento ao disposto no art. 6#~J p;!!rágrafQ~njco dadl.i{ti'n~8.6Ei~/g3,cdr:i'endo adespesap~:rcontf".i'
dO CONTRATANTE. i " ,;:t'r

,! I : ~

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FbRd,i.::'
\: :;,'-,:, ,':!:;,::, ,::::,:' , ',:'::: ,:'", "::_'" " :<:-:::' " ,:>.:.:)

15.1 - Fica eleito o foro da cidade $eNova V$n~(:ia/ES. i~{lra diri~ir,quatsql.ler dÚVid~soriund~~d$St~',i
Contrato e que não possam ser resplvHias porr.neios a(j~inistrativosf comr,enúncia.a ql..lalC!lIJ~rollitror',i'
por mais privilegiado que seja, r i

f - ~ j ,I ,'/~ ~ I

15.2 - E por estarem, assim, justos! e acettados},assina,m:io, pr~$e~t~:'instr'o:l')rIentO:ia,~ós lido~::é<;hado'li
conforme.

i
Vila Pavão/ES, 22 de setembro de 2P2().

~~!'
tnneu Wutke it

Prefeito do Munícigio
CONTRATANTE !

Testemunhas:

1-----------___,,'r
Nome:
CPF:

illsonPer~ira da SilvaFilho:"
SóciO i~drninisttªdor

CdNTRATAOA

Contrato n° 108/2020
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Vila Pavão

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQI·0961201.1:

RESUMO 4° T.A. CONTRATO N° 096/2017

PROCESSO: 002470/2020

LOCATÁRIO: Município de Vila Pavão/ES.

LOCADOR: ALMIR MARQUES DE OLIVEIRA. ,
!. '. ..' ':..' ". -r.: ' ,"

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objêto prorrogar,.o prazo constante da Clausutà Segunda do ContFa:tciOrigirriário
i,: ' : : ". "', : - .: ''.{ ,".' ," '"", ' , ' ",,:<: . ., , i ~,'.:~;}'

nO 096/2017, pelo período de 12 meses, a pa1ir de19 deSetembrõ ~e 2020élité 19 de$etembroide 204W:,ÇOrTl9:~~~no
Art. 57, II da lei 8.666/93, e Clausula Terceira~o ~f:srnoço,~,trato, o,v'alor total,:d~R$3~1;480,oo,.~ara tob~'rias dé;:p~sas
decorrentes deste Termo Aditivo, constante dadCla'Lfsula Primeira. ' ·'!ii. " ".; .. ' "" . , .~
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:' Continuam em vi~or~s demai~Cláusul~~ e díspostções do:êontratóOriginári6~1:,

; I" :', "

Vila Pavão, ES, 11/09/2020. li
1'1;

Irineu Wutke

Prefeito do Município

! ,>['
:' :;'~'; );i:

,.\ ".0' ; , ;':n~

PUbliC~~~O NogÓÓ225
CONTRATO 108/2020

'RE,$OMÓ·,.DOCdNl'MT~iiNgi:.~~$l!2(Í:20i!Hi

PROCESSO N° 002075/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES:.

CONTRATADA: WB LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LrbA,

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 780.000,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 150, 160 e 584.

Vila Pavão/ES, 22/09/2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DOM /ES AsSINADO D1GITALMENTE
www.diarlcrnurtldpal.es.qov.br
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